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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

n'

Entre Rios do Oeste, em 06 de fevereiro de 2024.

Atestamos, ainda, que a empresa esta prestando servi^os a menos de tres 

meses, e que os compromissos assumidos pela empresa estao sendo cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone 

comercial ou tecnicamente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do ParanA

Rua Tocantins, 600- Fone/Fax: (45) 3257-1268 - CCP A5988-000 - Entre Rios do Oeste - PR

LlUha>
ARI ALOISIO MALDANER

Prefeito

A Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, com sede em Entre Rios do 

Oeste/Pr, na Rua Tocantins, n° 600, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

95.719.449/0001-01,Tel.: (45) 3257-1268, atesta que a empresa PROATIVE 

SERVIQOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 50.791.085/0001-41, estabelecida na 

Area Linha Fazendinha, SN-Area Rural de Francisco Beltrao- Pr, CEP: 85.606- 

899, telefone (46) 99977-3966, cidade de Francisco Beltrao, Estado do Parana, 

executa a presta?ao de services terceirizados para varri^ao de vias publicas. 

Com dedicapao de mao de obra exclusiva.
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TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO 
 

 (Processo Administrativo n° 138/2023) 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 186/2023, QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MUNICIPIO DE 
ENTRE RIOS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, E A 
EMPRESA PROATIVE SERVICOS LTDA. 
 

O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, com sede na Rua Tocantins, nº 600 Centro, na cidade de Entre Rios 
do Oeste/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.449/0001-10, neste ato representado por intermédio do Prefeito 
Municipal o Senhor Ari Aloisio Maldaner, portador do CPF/MF sob número 284.861.709-82, doravante 
denominada de CONTRATANTE, e a Empresa PROATIVE SERVICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 50.791.085/0001-41, sediado na Área Linha Fazendinha, SN - Área Rural de 

Francisco Beltrão, Francisco Beltrão-PR CEP: 85.606-899, doravante designado de CONTRATADO, neste ato 

representado pelo sócio administrador o Senhor Valmir Ferrari Martins, portador do CPF sob o nº066.925.649-

80, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 138/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 48/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
terceirizados para a Varrição de Vias Públicas, com dedicação de mão de obra exclusiva, conforme Termo de 
Referência, Planilha de formação de Custos, e demais exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. Objeto da contratação: 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 01 de dezembro de 
2023, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

Ite
m 
 

Cod. 
Ipm 

Cat 
Serv 

Descrição/ 
Especificação 

Unidade 
de 

Medida 

Quant Quant. 
de 

Meses 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 56261 14672 VARREDOR DE RUA, 
GARI, MARGARIDA - 20 
HORAS - CBO 5142-15 

SERVIÇO 01 12 R$ 57.117,00 R$ 685.404,00 

2 56262 25623 ENCARREGADO ACIMA 
DE 20 FUNCIONÁRIOS - 
20 HORAS-CBO 4101-05 

SERVIÇO 01 12 R$ 2.407,99 R$ 28.895,88 

Total R$ 714.299,88 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço;   
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor mensal da contratação é de R$ 59.524,99 (cinquenta e nove mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais e noventa e nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 714.299,88 (setecentos e catorze mil, 
duzentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos). 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à 
utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do pagamento pelo fato gerador, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X)  
7.1 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 
interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 
7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 
estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  
b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 
7.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir da 
data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 
8.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 
daquela em que apostilada. 
7.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, 
da Lei n.º 14.133/2021).  
7.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções 
ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 
7.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.   
7.7 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 
a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 
7.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 
apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 
contrato. 
7.8.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 
7.9 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com base na seguinte 
fórmula:  
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 
proposta; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento 
7.10 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
7.11 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 
obrigatoriamente, o definitivo.  
7.12 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
7.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo 
aditivo. 
7.14 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos 
custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha 
contratual. 
7.15 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 
data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 
7.16 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 
que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 
futuras. 
7.17 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 
7.18 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 186/2023 

 

7.19 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 
ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder 
aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito 
futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
7.20 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 
7.21 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias, contado da 
data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 
repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)   
7.22 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 
7.23 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  
7.24 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 
do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.25 O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  
7.26 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 
pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 
desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 
7.27 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.  
 
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 
14.133/2021): 
8.9.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 
8.9.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 
8.9.3  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 
8.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
8.9.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 
8.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
contratado. 
8.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11.1  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II); 
9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.8 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010; 
9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.24 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
9.25 Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
9.26 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 
determinado; 
9.27 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
9.28 Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
9.29 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 
9.30 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte; 
9.31 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por 
parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratado deverá 
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização 
do pagamento. 
9.32 Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
9.33 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente; 
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9.34 Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
9.35 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
9.36 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
9.37 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 
adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
9.38 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 
admissão do empregado; 
9.39 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 
9.40  Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
9.41 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
9.41.1 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 
cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da 
contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 
123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 
9.41.2 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício enviado 
à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 
de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 
ocorrência da situação de vedação. 
9.42 Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato, 
destinar 8% das vagas exclusivamente para mulheres vítimas de violência doméstica; 
9.42.1 As vagas reservadas serão destinadas prioritariamente para pretas e pardas, na proporção que essas 
mulheres representarem na unidade da federação da prestação do serviço segundo o último censo do IBGE, 
que no presente caso corresponde a 4 %. 
9.42.2 Incluem-se entre as beneficiárias das vagas reservadas as mulheres trans, travestis e outras 
possibilidades do gênero feminino, conforme definido no art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 
9.42.3 Sempre que houver um desligamento, a contratada deverá buscar atender ao percentual mínimo de 
8% com a nova contratação. 
9.42.4 Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as vagas reservadas, a 
empresa poderá contratar livremente. 
9.42.5 Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os empregados alocados no 
contrato, incluindo folguistas e substitutos. 
9.42.6 O percentual de mão-de-obra de que trata este item deverá ser mantido durante toda a execução 
contratual, ressalvado o subitem 9.42.4. 
9.42.7 A contratada deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da profissional que será alocada 
para a prestação do serviço. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  
11.1 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) 
meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução 
dos serviços contratados.  
11.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 
cento).   
11.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
11.2  A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do contrato e 
por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência.   
11.3 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
11.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
11.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 11.6 deste contrato. 
11.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 
11.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
11.7.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  
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11.7.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e   
11.7.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber. 
11.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
11.7, observada a legislação que rege a matéria.  
11.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 
11.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
11.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
11.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data 
em que for notificada. 
11.14 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
11.15 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
11.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
11.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 
após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege 
a matéria;  
11.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 
11.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato 
no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos 
trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 
11.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.  
11.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 
e neste Contrato. 
11.22 Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação 
possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 
11.23 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 
(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 
(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 
1 e 2, abaixo; e 
(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
ii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
iii) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 
4.2. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
4.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 
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4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

 
Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
conseqüências letais, por ocorrência; 

 
05 

 
2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

 
04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

 
5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência 
prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 
funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

 
8 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

 
01 

 
9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

 
03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 
obrigações da CONTRATADA 

01 

 
(1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
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12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022.  
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
13.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3 Indenizações e multas. 
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13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito 
do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  
13.7 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas 
ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade de correção. 
13.8 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  
13.9 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
13.11.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso 
dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 
139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e  
13.11.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 
13.10 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 
prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo 
valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
13.11 O contratante poderá ainda: 
13.11.1  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 
13.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
contratado decorrentes do contrato. 
13.12 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Dotação Órgão Unidade Funcional Ação Elemento Vínculo Exercício 

614 10 01 0015.0452.0032 2085 3339039820200000000 1505 2023/2024 
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15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012.  
 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
18.1 Fica eleito o Foro da Justiça em Marechal Cândido Rondon/PR para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §

1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste-PR, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 

_____________________________________ 
MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE/PR 

Ari Aloísio Maldaner – Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
PROATIVE SERVICOS LTDA 

Valmir Ferrari Martins – Sócio Administrador 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Púbicos 

Processo Administrativo nº 12.10/2023 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados para a Varrição  de  Vias  

Públicas,  com dedicação de mão de obra exclusiva, conforme Termo de Referência, Planilha de formação de 

Custos, e demais exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.1. O objeto inclui o fornecimento de uniformes, equipamentos de proteção individual (EPIs), 

ferramentas, equipamentos e todo o material indispensável à boa execução dos serviços, bem como 

todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e 

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir a prestação dos serviços, observadas as 

normas e a legislação vigente; 

1.2. Os contratos, terão a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, se de interesse da 

administração, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 120 (cento e vinte) meses, nos termos 

do Art. 107 da Lei 14.133/21. 

1.3. Os preços unitários estabelecidos nesse instrumento constituem preço máximo e sob nenhuma 

hipótese poderão ser ultrapassados. 

1.4. A licitação será realizada em único lote com 02 (dois) itens. 

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item/lote/maior desconto 

1.6. Redução Mínima: 0,10% (zero vírgula dez por cento) do valor do item/lote. 

1.7. O presente processo licitatório será de ampla participação e concorrência, tendo em vista que o valor 

do item/lote de contratação supera o teto de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme inc. I, art. 48 

da Lei Complementar Federal nº 147/2014. Contudo, haverá o empate ficto e a habilitação tardia a 

favor das MPE´S – Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

1.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da MPE, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

conforme § 1º, art. 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

1.9. Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 

00006/2023/SGPP/CGU/AGU, “...considera-se de difícil superação que as cooperativas, mesmo sob a 

lógica da nova lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatórios para prestar serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, cujas características encontram-se bem 

delineadas no artigo 6º, XVI, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, em que modelo de execução contratual 

exija entre outros requisitos, que 



 

 

 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a 

prestação dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação 

para execução simultânea de outros contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão 

dos recursos humanos alocados aos seus contratos. 

1.10. Dessa forma, o art. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente, de acordo com 

o arcabouço jurídico que envolve a matéria das Cooperativas, não tendo o condão de afastar a 

aplicabilidade do Termo de Conciliação firmado entre Ministério Público do Trabalho - MPT e a 

Advocacia Geral da União – AGU.” 

1.11. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional uma vez que objeto dos serviços são de limpeza ou conservação, 

nos termos do art. 18, § 5º-C, inciso VI, c/c § 5º-H, da Lei Complementar no 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA DE LICITAÇÃO POR LOTE  

O julgamento da licitação deverá ser por lote único para melhor gestão do contrato pois os serviços serão 

executados por um único fornecedor e tendo em vista a complexidade de realizar a divisibilidade do objeto 

da licitação por tratar-se de prestação de serviços, o § 3º do art. 3º da IN nº 2/08 prevê excepcionalmente a 

possibilidade de a Administração instaurar licitação global, em que serviços distintos são agrupados em um 

único lote, desde que essa condição, de forma comprovada e justificada, decorra da necessidade de 

interrelação entre os serviços contratados, do gerenciamento centralizado ou implique vantagem para a 

Administração uma vez que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia da escala, 

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes.  

A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em único 

lote justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários prestadores 

de serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até 

mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Somado a isso a 

possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo 

dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços.  



 

 

 

Por derradeiro, em vista das razões técnicas, a execução dos serviços em forma integralizada, por um só 

particular se mostra mais vantajosa e satisfatória do que se fosse efetuada por vários particulares. No presente 

caso, mister se faz registrar que as considerações acerca da ponderação do aspecto técnico, devem sempre ser 

identificadas á luz de cada caso concreto, com base no conhecimento do serviço em questão. É cediço que a 

regra é o parcelamento do objeto, cujo objetivo é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e 

ampliar a competitividade, mas é imprescindível que se estabeleça que a divisão do objeto seja técnica e 

economicamente viável.  

Do contrário, existindo a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido, não há razão para 

fragmentar inadequadamente os serviços a serem contratados. Assim, não verificada a coexistência das 

premissas de viabilidade técnica da divisão e benefícios econômicos que dela decorram.  

Se o objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas houver inviabilidade técnica em 

que seja licitado, de nada valerá a avaliação econômica.  

A licitação por lote se justifica para que o serviço prestado seja de máxima qualidade, garantindo sua 

eficiência e integralidade do objeto devido a sua natureza complexa. 

 

3. DOS QUANTITATIVOS E VALOR 
 

3.1. Os quantitativos foram estudados e confrontados com a real necessidade e demandas de cada 
Secretaria do Município. A partir disso chegou-se na definição dos cargos e a quantidade de funcionários 
necessários para suprir as demandas da municipalidade. 

3.2. Sobre aplicar a relação estabelecida entre a área de execução dos serviços e a produtividade a ser 

empregada pelos profissionais na sua execução para definir as quantidades de postos solicitados, 

entende-se não ser o caso desta licitação, já que os postos serão contratados com o intuito de 

complementar as equipes de servidores efetivos na própria Prefeitura de Entre Rios do Oeste, ou seja, 

não será a Empresa terceirizada a prestar todo o serviço necessário ao atendimento a demanda e sim, 

deverá esta fornecer mão de obra auxiliar. 

3.3. Os quantitativos e valores totais para a presente contratação segue a planilha abaixo: 

 

ITEM 
 

CAT 
SERV 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT
. 

Quantidade 
de meses 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 14672 VARREDOR DE RUA, GARI, MARGARIDA 

- 20 horas - CBO 5142-15 

SERVIÇO 01 12 94.782,86 1.137.394,37 

2 25623 ENCARREGADO ACIMA DE 20 

FUNCIONÁRIOS - 20 horas-CBO 4101-05 

SERVIÇO 01 12 3.951,95 47.423,43 

  Total R$ 1.184.817,80 



 

 

 

PODERÁ EXISTIR DIVERGÊNCIA ENTRE CATSERV E O TERMO DE REFERÊNCIA, VALERÁ O QUE ESTÁ ESCRITO 

NO TEMRO DE REFERÊNCIA. 

3.4. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s): 

Função Descrição da Função Área de Atuação Pré requisitos Quantidade 

VARREDOR DE 

RUA, GARI, 

MARGARIDA - 

20 horas - CBO 

5142-15 

 

Os trabalhadores nos serviços de 

coleta de resíduos, de limpeza e 

conservação de áreas públicas 

coletam resíduos domiciliares, 

resíduos sólidos de serviços de 

saúde e resíduos coletados nos 

serviços de limpeza e 

conservação de áreas públicas.  

Varrição de ruas, a ser realizado 

em todas as vias públicas 

asfaltadas do Município e coleta 

dos detritos sólidos resultantes 

dessa varrição. 

 

Preservam as vias públicas, varrendo 

calçadas, sarjetas e calçadões, 

acondicionando o lixo para que seja 

coletado e encaminhado para o 

aterro sanitário. Conservam as áreas 

públicas lavando-as, pintando guias, 

postes, viadutos, muretas e etc. 

Zelam pela segurança das pessoas 

sinalizando e isolando áreas de risco e 

de trabalho. Trabalham com 

segurança, utilizando equipamento 

de proteção individual e promovendo 

a segurança individual e da equipe 

Saber trabalhar 

em equipe; 

Ter bom 

relacionamento 

interpessoal; 

Ser proativo; 

Gostar de 

trabalho braçal; 

 

Formação 

desejada 

O exercício das 

ocupações de 

coletor de lixo e 

gari requer quarta 

série do ensino 

fundamental. 

 

27 

ENCARREGADO 

ACIMA DE 20 

FUNCIONÁRIOS 

- 20 horas-CBO 

4101-05 

 

Supervisionam rotinas 

administrativas em instituições 

públicas e privadas, chefiando 

diretamente equipe de 

escriturários, auxiliares 

administrativos, secretários de 

expediente, operadores de 

máquina de escritório e 

contínuos 

 

Organizar a distribuição de pessoal da 

CONTRATADA dentre os setores para 

a varrição; 

Coordenar os serviços de limpeza das 

ruas e logradouros, de acordo com as 

especificações dos serviços expressas 

neste Termo; 

Supervisionar a execução dos 

serviços; 

Garantir o bom andamento dos 

serviços, devendo permanecer no 

local do trabalho em tempo integral, 

fiscalizando e ministrando a 

orientação necessária aos 

executantes dos serviços, não 

devendo afastar-se de seus afazeres 

para atender chamados e/ou cumprir 

tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados; 

Reportar-se, quando houver 

necessidade, ao Gestor do Contrato e 

tomar as providências pertinentes 

para que sejam corrigidas todas as 

falhas detectadas; 

Controlar a assiduidade dos 

funcionários através de ponto 

eletrônico cujo relatório deverá ser 

apresentado, com a devida 

identificação da CONTRATADA, à 

CONTRATANTE sempre que lhe for 

solicitada.  

coordenar 

serviços gerais; 

gerenciar equipe; 

supervisionar 

rotinas 

administrativas; 

manter rotinas 

financeiras; 

comunicar-se; 

demonstrar 

competências 

pessoais; 

administrar bens 

patrimoniais e 

material de 

consumo; 

organizar 

documentos e 

correspondência; 

 

Formação 

desejada 

O exercício das 

ocupações de 

Encarregado 

requer ensino 

médio completo e 

três a quatro anos 

de experiência 

profissional em 

trabalhos 

01 

Usuario
Realce

Usuario
Realce



 

 

 

Manter-se no serviço, não devendo 

afastar-se de seus afazeres para 

atender chamados e/ou cumprir 

tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados. 

 

administrativos. 

 

Total  28 

3.5.  Formação de preços 

3.5.1. Para a contratação de serviços de varrição, observou-se para que sejam cumprinda as respectivas 
exigências legais e normativas que regem o objeto, conforme dispõe IN 05/2017, Convenção 
Coletiva de Trabalho 2023/2025 nº PR000092/2023 e demais legislações. 

3.5.2. Para auxiliar na cotação de preços dos Uniforme e EPI, foi contratado pela administração municipal 
através da Inexigibilidade 31/2022 a ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela Administração Pública, ou seja, sistema Banco de Preços, e conforme Decreto Municipal 
084/2021, Instrução de Serviço 01/2022 e a Instrução Normativa SEGES /ME nº 65 de 07 de Julho 
de 2021, no Artigo 3º:  

"A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC 
V-Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."  

3.5.3. Nos itens com vários orçamentos foi desconsiderado a(s) maior(es) e/ou a(s) menor(es) cotações 
de preços na base de cálculo, por ser considerados destoantes, e sugerido o “PREÇO MÉDIO” dos 
valores aproximados, conforme Artigo 9º do Decreto Municipal nº 084/2021, na qual informa que: 
“para formação do preço máximo deverão ser buscados, sempre que possível, 4 (quatro) ou mais 
referências de preços, adotando-se as 3 (três) menores para o cálculo da média para fixação do 
preço máximo da licitação ... “. Nos itens com 3 (três) ou menos orçamentos foi considerado como 
valor de referência o menor valor. 

3.5.4. Tal medida vem de encontro ao Interesse Público, como forma de evitar o sobre preço dos serviços 
(superfaturamento), assim como a inexequibilidade do objeto (deserção dos itens), em 
conformidade com o Art. 9º do Decreto Municipal nº 084/2021.  

Usuario
Realce



 

 

 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Pública busca cada vez mais suprir suas necessidades de mão-de-obra para a realização de 

determinados serviços que fogem aos objetivos principais de suas atividades. Nisso, ao invés de inchar sua 

estrutura, ela busca através de outras formas atingirem seus objetivos no sentido de não prejudicar o 

desempenho na área em que se propôs a atuar. 

Dessa forma, transfere a terceiros a realização de determinados serviços que não fazem parte de sua linha 

principal de atuação, possibilitando com isso focalizar suas atenções para o cumprimento de seus objetivos 

institucionais, em respeito, dentre outros, ao princípio da eficiência previsto constitucionalmente. 

Objetiva, assim, a contratação de empresas legalmente constituídas, destinadas à realização destes 

serviços específicos, cuja interrupção poderia comprometer o bom andamento da máquina administrativa. 

Dentre várias situações possíveis, dentre eles os serviços de varrição de ruas e vias através de gari, como 

exemplo de terceirização de serviços de que estamos nos referenciando. 

A Instrução Normativa n°. 18, de 22 de dezembro de 1997, determinou que a contratação de serviços 

terceirizados, dentre outras exigências, devem ser instruídas com as devidas Planilhas para Composição de 

Custos e Formação de Preços, de modo a demonstrar ao administrador público a exata noção dos custos 

que compõem os serviços que estão sendo contratado, tanto no momento da realização do procedimento 

licitatório quanto na repactuação dos contratos. 

Neste tocante, insta destacar a justificativa para subsidiar a presente contratação: A realização desses 

serviços de forma terceirizada torna-se necessária para preenchimento da lacuna e atendimento da 

demanda instalada, vez que o município não dispõe ou dispõe de número insuficiente, em seu quadro de 

pessoal, de recursos humanos para o atendimento dos serviços requisitados. 

A contratação de empresa especializada permitirá suprir a lacuna de mão-de-obra, sendo adotado o 

modelo de contratação do Governo Federal, por se mostrar mais adequado e economicamente mais viável 

do que a contratação de pessoal para tal finalidade, uma vez que a existência de cargos desta natureza na 

estrutura do Município se torna menos ineficiente.  

A contratação dos serviços justifica-se pelas necessidades deste Município de Entre Rios do Oeste 

promover os serviços essenciais aos Administrados.  

A escolha da prestação de serviços fundamenta-se primeiramente pela necessidade de se garantir ao 

público interno e população flutuante a prestação dos serviços finalísticos com boa qualidade e, também, 

em virtude de o Município não possuir em seus quadros funcionais cargos para que realize esse serviço.  



 

 

 

Para chegar à decisão de contratar uma empresa para prestar os serviços auxiliares torna-se essencial levar 

em consideração diversos fatores, além de ter certeza de todos os benefícios que essa contratação trará. A 

infraestrutura, os custos operacionais e a qualidade da equipe que será contratada são alguns dos itens 

que precisam ser analisados antes de escolher um prestador de serviços nas áreas de terceirização de 

serviços.  

Cabe ressaltar que a prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

O regime de execução será o de empreitada por preço global, nos termos do art. 6º, inciso XXIX, CAPITULO 

III, da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

A licitante enquadrada como microempresa e empresa de pequeno porte não poderá adotar o regime de 

tributação pelo Simples Nacional, nos termos do art. 17, XII, da Lei Complementar n. 123, de 2006.  

5. DESCRIÇÃO DA CESSÃO DE MÃO DE OBRA 

5.1.1. Para a cessão de mão de obra, as mesmas devem estar previstas em suas respectivas CBO’s, 
conforme especificações abaixo: 

  

5.1.2. CBO: 5142-15 - VARREDOR DE RUA, GARI, MARGARIDA – 20 Horas 

Atribuições: Os trabalhadores nos serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas públicas 
coletam resíduos domiciliares, resíduos sólidos de serviços de saúde e resíduos coletados nos serviços de 
limpeza e conservação de áreas públicas.  
Varrição de ruas, a ser realizado em todas as vias públicas asfaltadas do Município e coleta dos detritos sólidos 
resultantes dessa varrição. 

 
5.1.3. CBO: 4101-055 - ENCARREGADO ACIMA DE 20 FUNCIONÁRIOS – 20 Horas 

Atribuições: Organizar a distribuição de pessoal da CONTRATADA dentre os setores para a varrição; 
Coordenar os serviços de limpeza das ruas e logradouros, de acordo com as especificações dos serviços 
expressas neste Termo; 
Supervisionar a execução dos serviços; 
Garantir o bom andamento dos serviços, devendo permanecer no local do trabalho em tempo integral, 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços, não devendo afastar-se de 
seus afazeres para atender chamados e/ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 
Reportar-se, quando houver necessidade, ao Gestor do Contrato e tomar as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 
Controlar a assiduidade dos funcionários através de ponto eletrônico cujo relatório deverá ser apresentado, 
com a devida identificação da CONTRATADA, à CONTRATANTE sempre que lhe for solicitada.  
Manter-se no serviço, não devendo afastar-se de seus afazeres para atender chamados e/ou cumprir tarefas 
solicitadas por terceiros não autorizados. 



 

 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

Para a prestação desses serviços a empresa deverá ter os seguintes requisitos: 

a) A empresa a ser contratada deverá ser do ramo de atividade, dispor de uma boa estrutura física, que 
atendam perfeitamente ao objeto a ser contratado, que tenha aptidão para executar o objeto supra 
descrito e em conformidade com a Lei de Licitações e IN 05/2017. 

b) Poderão participar da presente licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto da licitação, conforme o disposto no respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, assim como no atendimento da documentação de habilitação jurídica, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

c) Não será permitida a participação de interessadas constituídas sob a forma de consórcio. A vedação 
se justifica na medida em que nas contratações de serviços por meio de pregão é bastante comum a 
participação de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam os 
requisitos mínimos exigidos no tocante à qualificação técnica-operacional e econômico financeira, 
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza.  

6.1. Após o recebimento definitivo, a Nota Fiscal/Fatura será encaminhada para os procedimentos 

que culminam no pagamento à empresa contratada. 

6.2. Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou 

ainda que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo 

recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e 

ainda notificando-a para que efetue a troca dentro do menor prazo possível.  

6.3. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto e/ou serviço no ato da entrega e/ou 

execução e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito 

de não receber o produto e/ou serviço, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no 

caso de o produto não ser de primeira qualidade. A Contratada terá o prazo de 48 horas, após ser 

notificada, para sanar qualquer falha detectada na execução dos serviços, ou para substituir o produto 

rejeitado. 

6.4. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto 

recusado, o órgão solicitante dará ciência à Comissão de recebimento de Gestão de Contratos, através de 

Comunicação Interna – C.I, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 

empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 



 

 

 

7. Conta-Depósito Vinculada  

7.1. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.  

7.2. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis.  

7.3. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  

7.4. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 
contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente 
serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

7.5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 
será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, 
cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será 
feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:  

7.6. 13º (décimo terceiro) salário; 

7.7. Férias e um terço constitucional de férias;  

7.8. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e  

7.9. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.  

7.10. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 5/2017.  

7.11. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 
definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição 
financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.  

7.12. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por 
meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a 
prestar os serviços.  

7.13. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da 
conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do 
contrato.  

7.14. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da 
ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a 
confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a 
movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição 
Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos 
comprobatórios pela empresa.  



 

 

 

7.15. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos 
encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.  

7.16. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da 
movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações 
trabalhistas.  

7.17. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 05/2017. 6.54. 6.55. 6.56. 6.57. 6.58. 6.58.1. 6.58.2. 6.58.3. 6.58.4. 6.58.5. 6.59. 6.60. 6.61. 
6.62. 6.63. 6.64. 6.65. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos, através de seu fiscal pelos postos 

de trabalhado irão fiscalizar Sr Otavio Machado, irão em conjunto com a Gestora de Contratados 

fiscalizas as atividades e serviços. 

8.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5. Receber e atestar as notas fiscais / faturas correspondentes, por intermédio do 

Gestor do Contrato, nos prazos estabelecidos 

8.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

Executar os serviços objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 

CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas e legais vigentes;  



 

 

 

Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 

do contrato;  

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente;  

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial em referência.  

Possuir equipe de profissionais qualificados para execução dos serviços, bem como dispor dos 

equipamentos, ferramental básico e instrumental técnico, EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 

necessários, compatíveis e adequados para a realização dos serviços, em observância às normas técnicas 

de engenharia e segurança do trabalho, de acordo com a legislação vigente. 

Entregar a documentação relativa á segurança do trabalhador (PPRA-PCMSO-LTCAT), inclusive os laudos 

conforme prazos estabelecidos e cópias das fichas dos equipamentos;  

 Selecionar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços contratados, encaminhando 

elementos de boa conduta e demais referências e tendo suas funções profissionais legalmente registradas 

em suas carteiras de trabalho;  

 Registrar e controlar a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências nos locais 

de serviços, diligenciando para que os horários estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos, devendo, 

ainda, serem substituídos nos casos de faltas, ausência legal ou férias, de maneira a não prejudicar o bom 

andamento e a boa execução dos serviços;  

Efetuar a reposição de pessoal, em caráter imediato, em eventual ausência;  

Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou com mal súbito;  

 Atender de imediato as solicitações quanto a substituições de mão de obra que venha a ser considerada 

inadequada para a prestação dos serviços;  

 Instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto da CONTRATANTE, 

inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do trabalho.  

Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto da presente licitação, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, 

previdenciárias, sociais, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por 

mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente edital ou no Contrato.  

 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial, encargos trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e outros. 

9.1. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 

como:  

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;  

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  



 

 

 

c) Racionalização/economia no consumo de energia, especialmente elétrica, e água;  

d) Adequado acondicionamento dos resíduos gerados pelas atividades de limpeza, separando o lixo seco 

do lixo orgânico, além da adequada destinação desses resíduos de acordo com a programação da coleta 

seletiva determinada pelas Prefeituras Municipais onde serão prestados os serviços;  

 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e a sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será precedida pela coleta seletiva do papel 
para reciclagem, QUANDO COUBER, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do 
Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;  

Respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 

resíduos sólidos 

A empresa deverá indicar um preposto, que é aquela pessoa que administra, dirige ou responde por 

uma empresa, sendo elo de ligação entre contratante e contratado, não necessariamente permanecer em 

tempo integral no município, mas estar disponível a qualquer momento para duvidas relativo a execução 

do objeto deste estudo 

9.2. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados nesse Termo de Referência e demais peças do 

processo;  

9.3. Responder por todas as despesas referentes às obrigações decorrentes do direito 

trabalhistas, tributarias, previdenciárias, fiscais e de acidentes de trabalho no ambiente. 

9.4. Fornecer ao CONTRATANTE o número de telefone celular do preposto, que deverá ter 
perfeito conhecimento do objeto contratado; 

9.5.  Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços 

9.6. Responder, objetivamente, por todos e quaisquer danos pessoais e materiais causados por 

seus empregados ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos nos espaços públicos, 

decorrentes de ações ou omissão culposa ou dolosa, devidamente comprovadas, procedendo, 

imediatamente, os reparos ou indenização cabíveis, assumindo seus ônus, e, se assim não proceder, o 

CONTRATANTE lançará mão dos créditos a que fizer jus para ressarcir os prejuízos a que tem direito;  

9.7. Fornecer ferramentas, equipamentos e materiais, indispensáveis à boa execução dos serviços, 

sendo todo material que se tornar necessário durante a realização dos trabalhos;  

9.8. Oferecer transporte para descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do 

desenvolvimento dos serviços propostos;  

9.9. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, sendo de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e 

fiscais;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu(s) empregado(s) em serviço, das 

normas disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE;  

9.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento do(s) 

empregado(s), acidentado ou com mal súbito, por meio do preposto indicado;  



 

 

 

9.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE;  

9.13. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;  

9.14. Elaborar relatório mensal da execução de serviços especificado, assinado e carimbado pelo 

Gestor da Secretária de Viação, Obras e Serviços Públicos após conferido e validado. 

9.15. O relatório deverá ser elaborado em folha onde contenha o timbre da empresa, data da 

execução do serviço de cada serviço. 

9.16. E atendimento das solicitações, no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

10.  DOCUMENTOS APÓS A CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Da apresentação de documentação após o contrato 

9.1.1. Apresentar o Programa de controle médico de saúde ocupacional – PCMSO, Programa de 

Gerenciamento de Riscos– PGR, Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

9.1.2. Após a assinatura do Contrato, a empresa deverá obrigatoriamente, apresentar por meio de 

autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador, por engenheiro de 

segurança do trabalho ou médico do trabalho, devidamente habilitado, laudo técnico, atestando a cerca 

do adicional de insalubridade devido ou sua eliminação e ou neutralização para as funções, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

9.1.2.1. Quando impraticável sua eliminação ou neutralização, deverá indicar o grau de insalubridade 

devido aos colaboradores, por meio de laudo técnico. 

9.1.2.2. Não deverá ser considerada as despesas de insalubridade, para a formação de custos para disputa 

no certame, uma vez que o pagamento do adicional está facultado a apresentação de laudo técnico. 

9.1.2.3. Mediante comprovação por laudo técnico da obrigatoriedade do adicional de insalubridade o 

contrato será aditado com o acréscimo do valor, e o pagamento será retroativo a data de início da 

execução do serviço. 

9.1.2.4. O laudo técnico deverá ser protocolizado para ser juntado ao processo, caso o adicional de 

insalubridade seja devido, o mesmo, deverá vir acompanhado por planilha de custo ajustada com a inclusão do 

valor. 

 

9.1.3. Os prazos citados nos itens 9.1.1 e 9.1.2, poderão ser prorrogados por 15 (quinze) dias, desde que 

solicitados mediante a justificativa e aprovada pela administração levando em consideração oi interesse 

público. 

9.1.4. Os documentos citados nos itens 9.1.1 e 9.1.2 deverão estar vigentes conforme a legislação 

pertinente.  



 

 

 

11. Da apresentação de documentos para pagamento 

11.1. A empresa contratada deverá enviar junto com a nota fiscal de prestação e serviços os seguintes 
documentos obrigatórios: 

I – Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
II – Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigível nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011; 
IV – Certidão Negativa de Tributos Municipais; 
V – Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 
VI – Planilha de formação de custos em conformidade com a assiduidade dos servidores referente àquele 
mês de execução; 
VII – Gefip/Sefip* relativa ao mês de trabalho; 
VIII – Espelho de ponto emitido pelo sistema de controle de ponto com todas as informações a respeito da 
jornada de trabalho dos colaboradores. Contendo sua hora de entrada, de saída, de intervalos além das 
horas extra e devidas se for o caso); 
IX – Declaração do sindicato da categoria de que a empresa está em dia com as obrigações com o mesmo; 
X – Comprovante dos pagamentos do benéficos mensais e diários, como seguro de vida, vale alimentação, 
assistência médica familiar e outros. 
XI – comprovante de recolha das contribuições sociais (Presentes no submódulo 2.2 da planilha) 
XII - A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 
termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a 
adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação 
exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
§1 - O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
§2 - Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 
negociação, dentre outros. 
§3 - Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item. 

12. LOCAIS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1.  Conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar, apenso a este anexo. 

10.3.4. Distâncias para descarte dos resíduos orgânicos vegetais. 
A distância média a ser percorrida pela empresa para o descarte dos resíduos vegetais, resultante do 
corte da grama, capina e/ou rocada será de aproximadamente cinco quilômetros. 

10.3.5. Guarda de materiais, insumos e equipamentos. 
A guarda dos materiais, insumos e equipamentos ficará sob responsabilidade da empresa contratada, 
dado o fato de o município não poder se responsabilizar por materiais e equipamentos de terceiros, 
pois não há seguro com cobertura para patrimônio de terceiros e não há disponibilidade de vigias ou 
guardas para monitorar esses materiais. 
 

Função Descrição da Função Área de Atuação Horário de 

Trabalho 

Quantidade 

VARREDOR DE 

RUA, GARI, 

MARGARIDA - 

20 horas - CBO 

5142-15 

 

Os trabalhadores nos serviços de 

coleta de resíduos, de limpeza e 

conservação de áreas públicas 

coletam resíduos domiciliares, 

resíduos sólidos de serviços de 

saúde e resíduos coletados nos 

Preservam as vias públicas, varrendo 

calçadas, sarjetas e calçadões, 

acondicionando o lixo para que seja 

coletado e encaminhado para o 

aterro sanitário. Conservam as áreas 

públicas lavando-as, pintando guias, 

05:00 – 09:00 27 



 

 

 

serviços de limpeza e 

conservação de áreas públicas.  

Varrição de ruas, a ser realizado 

em todas as vias públicas 

asfaltadas do Município e coleta 

dos detritos sólidos resultantes 

dessa varrição. 

 

postes, viadutos, muretas e etc. 

Zelam pela segurança das pessoas 

sinalizando e isolando áreas de risco e 

de trabalho. Trabalham com 

segurança, utilizando equipamento 

de proteção individual e promovendo 

a segurança individual e da equipe 

ENCARREGADO 

ACIMA DE 20 

FUNCIONÁRIOS 

- 20 horas-CBO 

4101-05 

 

Supervisionam rotinas 

administrativas em instituições 

públicas e privadas, chefiando 

diretamente equipe de 

escriturários, auxiliares 

administrativos, secretários de 

expediente, operadores de 

máquina de escritório e 

contínuos 

 

Organizar a distribuição de pessoal da 

CONTRATADA dentre os setores para 

a varrição; 

Coordenar os serviços de limpeza das 

ruas e logradouros, de acordo com as 

especificações dos serviços expressas 

neste Termo; 

Supervisionar a execução dos 

serviços; 

Garantir o bom andamento dos 

serviços, devendo permanecer no 

local do trabalho em tempo integral, 

fiscalizando e ministrando a 

orientação necessária aos 

executantes dos serviços, não 

devendo afastar-se de seus afazeres 

para atender chamados e/ou cumprir 

tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados; 

Reportar-se, quando houver 

necessidade, ao Gestor do Contrato e 

tomar as providências pertinentes 

para que sejam corrigidas todas as 

falhas detectadas; 

Controlar a assiduidade dos 

funcionários através de ponto 

eletrônico cujo relatório deverá ser 

apresentado, com a devida 

identificação da CONTRATADA, à 

CONTRATANTE sempre que lhe for 

solicitada.  

Manter-se no serviço, não devendo 

afastar-se de seus afazeres para 

atender chamados e/ou cumprir 

tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados. 

 

05:00 – 09:00 01 

Total  28 

 
 

12.2. O horário de trabalho poderá ser alterado de acordo com as necessidades da Administração, 

respeitados os direitos legais referentes ao descanso semanal e de intervalo entre jornadas e 

intrajornadas;  

12.3. Na necessidade de atividades extras aos sábados, domingos e feriados, os horários poderão 

ser compensados, com formação de banco de horas e/ou ressarcimento de horas extras; 



 

 

 

12.4. Os empregados da licitante que for contratada deverão ficar à disposição da contratante para 

a prestação dos serviços. 

12.5. A relação e extensão das ruas, periodicidade de varrição, estão elencadas nos mapas anexos e 

no Estudo Técnico Preliminar, anexo a este. 

12.6. A empresa deverá indicar um preposto, que é aquela pessoa que administra, dirige ou 

responde por uma empresa, sendo elo de ligação entre contratante e contratado, não necessariamente 

permanecer em tempo integral no município, mas estar disponível a qualquer momento para duvidas 

relativo a execução do objeto deste estudo. 

 

12.7. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/EQUIPAMENTOS 

12.7.1. A empresa deverá providenciar os materiais e equipamentos conforme relacionado na 

planilha de formação de custos anexo desde processo, para que os serviços hora contratos sejam 

realizados com eficiência. 

  

13. REQUISITOS DO PROCESSO LICITATÓRIO 

A proponente deverá, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do término da sessão, apresentar Planilha 
discriminada dos componentes dos custos para assunção dos serviços, contendo os preços unitários por 
profissional constantes do Anexo I do Edital, bem como, indicação dos sindicatos, acordos coletivos, 
convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço 
e as respectivas datas bases e vigências, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO, sob pena de 
desclassificação;  
Para fins de elaboração da planilha de custo e formação de preços para assunção dos serviços, a empresa 
deverá observar as disposições contidas no Edital, na legislação vigente sobre o assunto, inclusive para os 
respectivos pisos salariais da categoria disposto na CCT – Convenção Coletiva de Trabalho Siemaco Paraná - n.° 
PR000092/2023, encargos e tributação da empresa bem como do cargo, insumos, taxa administrativa, lucro 
entre outros valores que compõe a planilha de formação de custos em anexo. 
Na elaboração da planilha de custos para o processo licitatório propriamente dito, a empresa deverá atender o 
que preconiza a Instrução Normativa n.º 05 de 25/05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, especificando seus custos. 
 
Conforme Instrução Normativa 05/2017 juntamente com a proposta de preços a licitante deverá 
obrigatoriamente apresentar planilha de custos detalhadas conforme Convenção Coletiva e orçamentos, 
considerando o valor de sua proposta, porém só será apreciada pela COMISSÃO DE ANÁLISE DE PLANILHAS 
DE CUSTO designada, a planilha e anexos da empresa vencedora do Certame. 
 
IMPORTANTE: será disponibilizada uma planilha em anexo ao edital, que contemplará várias abas onde as 
empresas deverão preencher os encargos sociais, a relação de EPI´s e a relação de gastos com equipamentos e 
ferramentas, sendo obrigatório o preenchimento de todos os itens constantes nos anexos de acordo com a 
realidade da empresa, podendo a empresa alterar os valores unitários, os quais serão levados 
automaticamente para a planilha que irá compor os valores, e as mesmas deverão ser impressas juntamente 
com a planilha final. 
Quanto a relação de EPI´s de cada cargo, seguirá relação em anexo, com a descrição completa do material, o 
qual deverá atender os descritos em similaridade ou superioridade, salienta-se que os mesmos serão 
fiscalizados pelo gestor e fiscal de contratos. 



 

 

 

Não poderá ser alterado o valor do Salário base e das gratificações como insalubridade e ou periculosidade de 
cada cargo, pois são regidos conforme convenção coletiva.  
As empresas poderão alterar nos demais itens da planilha adequando-a a sua realidade de gastos para a 
manutenção do contrato e prestação de serviços constantes no termo de referência, porém o valor de cada 
item cotado não poderá ser superior ao da planilha, sob pena de desclassificação. 
 
13.1 OBSERVAÇÃO QUANTO A COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS  
Para cálculo do preço a ser proposto a proponente deverá levar em consideração os seguintes quesitos:  
a) Salários da categoria e respectiva convenção coletiva de trabalho VIGENTE da CCT 2023/2025 nº 
PR000092/2023 (anexo);  
b) Adicional de insalubridade ou periculosidade, quando a função o exigir;  
c) Encargos sociais: (INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, seguro de acidente de 
trabalho, SEBRAE e outros se houver;  
d) Provisões: (Férias, Auxílio doença, licença paternidade/maternidade, faltas legais, acidente de trabalho, aviso 
prévio, 13º salário e outros se houver);  
e) Verbas indenizatórias: Aviso Prévio Indenizado, Indenizações adicionais, indenização de rescisão sem justa 
causa);  
f) Insumos necessários para a execução dos serviços: Uniformes, EPI, Vale alimentação, Fundo de formação 
profissional, seguro de vida, exames admissional/demissional/periódicos, materiais de limpeza e outros que 
por ventura se façam necessário;  
g) Tributos: ISS/QN, Confins, PIS, CSLL, IRPJ, e outros caso sejam necessários;  
h) Administração: despesas Administrativas, despesas operacionais (não esquecer de incluir o valor pertinente 
aos custos da instalação de escritório, veículo para transporte dos materiais), lucro e outros que por ventura se 
façam necessário;  
i) A proponente deverá incluir no valor proposto todas as despesas pertinentes à execução dos serviços, 
observando as respectivas legislações, bem como a convenção da categoria que as funções estão vinculadas;  
j) Caso a licitante vencedora não preveja ou subdimensione verbas trabalhistas, previdenciárias ou sociais, bem 
como, uniformes, equipamentos de proteção individual – EPI’s, equipamentos, materiais de consumo ou 
qualquer outro insumo necessário à perfeita execução do objeto, deverá suprir a falta sem direito a receber 
qualquer pagamento suplementar;  
k) Caso o licitante vencedor superdimensione uniformes, equipamentos de proteção individual – EPI’s, 
equipamentos, materiais de consumo ou qualquer outro insumo necessário à perfeita execução do objeto, 
receberá apenas pelas quantidades efetivamente utilizadas na execução do objeto. 
l) no caso do contrato ser aditivado, os equipamentos como carrinho e relógio ponto, se estiverem em 
condições de uso devido a durabilidade, deverão ser glosados da planilha de formação e custos na 
repactuação. 
 
Obs. Os valores que compõe a planilha de formação de custos em anexo, servem de parâmetro para o valor 
máximo desse processo podendos e alterados e modificados conforme os termos acima especificados e demais 
normativas. 
 
Das condições para adjudicação do processo: 
a) A empresa que ofertar a melhor proposta fica convocada a apresentar nova Planilha de Custos e Formação 
de Preços, ajustada ao valor final do processo licitatório, no prazo de 02 (dois) dias úteis;  
 
b) Os documentos apresentados serão analisados pela Comissão de Analise de Planilhas de Custo designada e, 
se constatados inconformidades, o licitante poderá ser convocado para apresentar as correções necessárias, 
quantas vezes for preciso. 
 



 

 

 

14. Requisitos da contratação 

Os contratos, terão a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, se de interesse da administração, 

por períodos iguais e sucessivos até o limite de 120 (cento e vinte) meses, nos termos do Art. 105 da Lei 

14.133/21. 

O reajuste contratual tem como fundamento a garantia constitucional da manutenção efetiva da proposta 

prevista no Art. 37, XXI, da lei maior. 

Desta forma os contratos serão reajustados nos quesitos que dizem respeito aos salários e encargos dos 

funcionários em conformidade CCT, sendo estabelecida a data do dissidio da categoria, sendo que a empresa 

deverá encaminhar o pedido com a devida convenção aprovada no MTE. Nos demais quesitos será reajustado 

conforme dispõe Art. 105 da Lei 14.133/21, pelo índice do IPCA após 12 (doze) meses da data da proposta, e no 

caso da necessidade de reequilíbrio econômico financeiro a empresa deverá comprovar o aumento dos 

materiais, conforme itens na planilha de formação de custos. 

 

A repactuação é uma espécie de reajuste e, assim como ele, serve para corrigir a desvalorização da moeda em 

virtude da inflação. No entanto, a repactuação é utilizada apenas quando se trata de serviços contínuos com 

dedicação exclusiva de mão-de-obra. O reajuste é concedido por intermédio de simples apostila, conforme 

preconiza o art. 6, inciso LIX e Art. 25, §8º inciso II da Lei nº 14.133/21. Já a revisão deve ser efetivada por meio 

de Termo Aditivo, consoante se infere a Lei nº 14.133/21. 

 

Conforme art. 40, §4º, da IN nº 02/2008: 

Art. 40. As repactuação serão precedidas de solicitação da 

contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração 

dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio 

coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de 

custos objeto da repactuação. 

[...] §4º - As repactuação, como espécie de reajuste, serão 

formalizadas por meio de apostilamento, e não poderão alterar o 

equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser 

formalizadas por aditamento. 

 

A 1ª Repactuação deve ser solicitada sempre que houver variação do salário Normativo da categoria, 

independentemente da assinatura do contrato ter menos de 01 (um) ano, porém a Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho a qual a proposta se referir deve ter este prazo de 01 ano. 

 

Desta forma os contratos serão repactuados, por solicitação da empresa acompanhada de demonstração 

analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do 

novo acordo convenção ou dissídio coletivo,  que fundamenta a repactuação, conforme Lei nº 14.133/21 e art. 

40, §4º, da IN nº 02/2008. 

 

E conforme os cálculos da Insalubridade são realizados sobre o valor do salário mínimo vigente no país, será 

outro item para a repactuação, o qual a empresa também deverá solicitar acompanhado de planilha de custos 

e formação de preços. 

 



 

 

 

Serão inseridas como obrigações da contratada as seguintes disposições que se referem a critérios e práticas 

de sustentabilidade:  

I. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como:  

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;  

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

c) Racionalização/economia no consumo de energia, especialmente elétrica, e água;  

d) Adequado acondicionamento dos resíduos gerados pelas atividades de limpeza, separando o lixo seco do lixo 

orgânico, além da adequada destinação desses resíduos de acordo com a programação da coleta seletiva 

determinada pelas Prefeituras Municipais onde serão prestados os serviços;  

 

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos 

serviços 

  

Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e a sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, que será precedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando 

couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 

2006;  

 

Respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 

sólidos;  

 

 

Não será permitida a participação de interessadas constituídas sob a forma de consórcio. A vedação se justifica 

na medida em que nas contratações de serviços por meio de pregão é bastante comum a participação de 

empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam os requisitos mínimos exigidos no 

tocante à qualificação técnica-operacional e econômico financeira, condições suficientes para a execução de 

contratos dessa natureza.  

 

A empresa a ser contratada deverá ser do ramo de atividade, dispor de uma boa estrutura física, que atendam 

perfeitamente ao objeto a ser contratado, que tenha aptidão para executar o objeto supra descrito e em 

conformidade com a Lei de Licitações e IN 05/2017. Poderão participar da presente licitação, os interessados 

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto no respectivo Estatuto 

ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, assim como no atendimento da documentação de 

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

15. Da Habilitação  

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   



 

 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

15.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

15.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e poderá 

também realizar a consulta de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

15.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

15.2.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

15.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

15.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

15.3.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

15.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas; 

15.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019 e conforme Art 18  §2º do Decreto 56, de 06 de abril de 2020.  

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

15.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

15.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

15.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

15.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

15.7. Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

15.8. Habilitação jurídica:  

15.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

15.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

15.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

15.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 



 

 

 

15.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

15.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

15.9.1. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

15.9.2. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

15.9.3. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

15.9.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

15.9.5.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.9.6. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

15.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

15.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

15.10. Qualificação  Econômico-Financeira. 

15.10.1. certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

15.10.2. Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, referentes ao último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira do licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

15.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstração de resultado do exercício 

referentes ao período de existência da sociedade. 

15.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social.  



 

 

 

15.10.2.3. O balanço patrimonial e a demonstração de resultado do exercício deverão 

estar assinados pelo responsável legal da licitante e pelo responsável por sua 

elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado 

no respectivo conselho de classe profissional. 

15.10.2.4. Se necessária a atualização do balanço, da demonstração de resultado do 

exercício e do patrimônio líquido deverá ser apresentado o memorial de cálculo 

correspondente, assinado pelo responsável legal da licitante e pelo responsável 

por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no respectivo conselho de classe profissional. 

15.10.2.5. O balanço patrimonial e a demonstração de resultado do exercício deverão 

estar registrados ou na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme o tipo de empresa da licitante, e apresentado de acordo com 

os subitens 8.10.2.5 a 8.10.2.9, ou autenticados por meio do Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, para as empresas que utilizem o sistema eletrônico 

de escrituração e que tenham seus documentos registrados na Junta Comercial, 

apresentado conforme subitem 14.10.2.10.   

15.10.2.6.  Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados no órgão de 

Registro do Comércio da sede ou do domicílio da licitante, acompanhados de 

cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foram 

extraídos, conforme disposto no § 2º do art. 5º do Decreto-lei n.º 486, de 03 de 

março de 1969; 

15.10.2.7. Sociedades empresárias regidas pelas disposições da Lei n.º 6.404/1976: 

registrados ou autenticados no órgão de Registro do Comércio da sede ou 

domicílio do licitante e publicados em Diário Oficial e em jornal de grande 

circulação ou cópias registradas ou autenticadas no órgão competente de 

Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante; 

15.10.2.8. As companhias de capital aberto e as de grande porte deverão apresentar, 

ainda, relatório de auditoria elaborado por auditores independentes registrados 

na Comissão de Valores Mobiliários, nos termos do § 3º do art. 177 da Lei n.º 

6.404/1976. 

15.10.2.9. Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede. Caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade 

empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 

empresárias, inclusive quanto ao registro no órgão competente de Registro do 

Comércio da sede ou domicílio da licitante; 

15.10.2.10.  Para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, impressão dos seguintes arquivos gerados pelo 

referido sistema: 

15.10.2.11. Termo de autenticação com a identificação do autenticador; 

15.10.2.12. Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício; 

15.10.2.13. Termo de Abertura e encerramento; 

15.10.2.14.  Requerimento de autenticação de Livro Digital. 

15.10.2.15. Recibo de entrega de Escrituração Contábil. 

15.10.2.16. A comprovação de boa situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 



 

 

 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

LG = (Ativo Circulante + Ativo Não Circulante) ÷ (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante) 

 
SG = Ativo Total ÷ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

 
LC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante 

 

15.10.2.17. Os índices de que trata o subitem 15.10.2.16 serão calculados pelo licitante 

com base no balanço patrimonial apresentado e confirmados por Contador ou 

outro profissional equivalente, mediante sua assinatura e a indicação do seu 

nome e do seu número de registro no respectivo conselho de classe profissional, 

em documento próprio para tal fim (modelo no Anexo). 

15.10.2.18. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

quaisquer dos índices referidos no subitem 15.10.2.16, para serem consideradas 

habilitadas no quesito Qualificação Econômico-financeira, deverão comprovar o 

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez) do valor estimado da contratação. 

15.10.2.19. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas 

por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador. 

15.10.2.20. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

15.10.3. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como 

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

15.11. Qualificação técnica. 

15.11.1.1. As empresas/licitantes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que o licitante presta ou prestou serviços de natureza compatível 

com o objeto desta licitação.  

15.11.1.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar emitido(s) em papel(eis) timbrado(s) do(s) 

Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) que o expediu(ram), ou deverá(ão) conter carimbo 

do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra informação que permita a devida identificação 

do emitente. 

15.11.1.3. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) pelo 

próprio licitante. 

15.11.1.4. Atestado de visita, expedido pelo licitador. A proponente, por meio de 

representante devidamente habilitado, quando da visita ao local dos serviços, 

deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária 

para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo 

telefone (45) 3257-1268 ramal 215, OU declaração formal, assinada pelo 

responsável técnico da proponente, sob as penalidades da Lei, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não 

o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 

técnicas ou financeiras com o contratante. 

15.11.1.5.  Tendo em vista a faculdade da realização da visita, os licitantes não poderão 



 

 

 

alegar o desconhecimento como justificativa para se eximirem das obrigações 

assumidas em decorrência da execução do objeto da presente Pregão eletrônico 

(inclusive quanto à cobertura de equipamentos, de acessórios, encargos e 

demais gastos), tampouco poderão o fazer em favor de eventuais pretensões de 

acréscimos de preços relativos à mencionada execução 

16. Da apresentação de documentação após o contrato 

 

16.1. Apresentar o Programa de controle médico de saúde ocupacional – PCMSO, Programa de Gerenciamento 

de Riscos– PGR, Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias. 

16.2. Após a assinatura do Contrato, a empresa deverá obrigatoriamente, apresentar por meio de autoridade 

regional competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador, por engenheiro de segurança do 

trabalho ou médico do trabalho, devidamente habilitado, laudo técnico, atestando acerca do adicional de 

insalubridade devido ou sua eliminação e ou neutralização, prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

16.2.1. Quando impraticável sua eliminação ou neutralização, deverá indicar o grau de insalubridade 

devido aos colaboradores, por meio de laudo técnico. 

16.2.2. Não deverá ser considerada as despesas de insalubridade, para a formação de custos para 

disputa no certame, uma vez que o pagamento do adicional está facultado a apresentação de laudo 

técnico. 

16.2.3. Mediante comprovação por laudo técnico da obrigatoriedade do adicional de insalubridade o 

contrato será aditado com o acréscimo do valor, e o pagamento será retroativo a data de início da 

exposição ao trabalho insalubre. 

16.2.4. O laudo técnico deverá ser protocolizado para ser juntado ao processo, caso o adicional de 

insalubridade seja devido, o mesmo, deverá vir acompanhado por planilha de custo ajustada com a 

inclusão do valor. 

 

Parágrafo primeiro: o mesmo prazo se aplica para requerer o pagamento de insalubridade partindo da data de 

início da atividade insalubre em qualquer momento da execução contratual. 

Parágrafo segundo: O laudo será analisado, quanto a sua conformidade, pelo Técnico de Segurança do 

Trabalho do Município. 

 

15.3.  Os prazos citados nos itens 15.1 e 15.2, poderão ser prorrogados por 15(quinze) dias, desde que 

solicitados mediante a justificativa e aprovada pela administração levando em consideração oi interesse 

público. 

15.3.1. Os documentos citados nos itens 15.1 e 15.2 deverão estar vigentes conforme a legislação pertinente. 

 

15.3.2 Conforme previsto no art. 7º, §2º, II da Lei nº 8.666/93: 

 

(...) § 2o As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e 

disponível para exame dos interessados em participar do processo 

licitatório;  



 

 

 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários. 

 

15.3.3.  Fica como obrigação da contratada, a realização de perícia, a ser realizada por profissional competente 

e devidamente registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, atestando o grau de insalubridade (máximo, 

médio ou mínimo), quando for o caso, bem como se a atividade apontada como insalubre consta na relação da 

NR-15 do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 192 da CLT e NR-15, aprovada pela Portaria 3.214/1978 do 

Ministério do Trabalho e Emprego, ficando o pagamento do adicional de insalubridade condicionado à 

realização da referida perícia.  

 

 

15.4. Da apresentação de documentos para pagamento 

A empresa contratada deverá enviar junto com a nota fiscal de prestação e serviços os seguintes documentos 

obrigatórios: 

I – Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

II – Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigível nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011; 

IV – Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

V – Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

VI – Planilha de formação de custos em conformidade com a assiduidade dos servidores referente àquele mês 

de execução; 

VII – Gefip/Sefip* relativa ao mês de trabalho; 

VIII – Cópia do cartão ponto** dos funcionários; 

IX – Declaração do sindicato da categoria de que a empresa está em dia com as obrigações com o mesmo; 

X – Comprovante dos pagamentos do benéficos mensais e diários, como seguro de vida, vale alimentação, 

assistência médica familiar e outros. 

XI – comprovante de recolha das contribuições sociais (Presentes no submódulo 2.2 da planilha) 

XII - A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados. 

§1 - O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

§2 - Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

§3 - Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 



 

 

 

18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

18.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação relacionada a regularidades 

Fiscal e Trabalhista, bem como os documentos citados no item 15.4. 

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.5.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

19.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  



 

 

 

19.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                             365 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

20.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 

bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao 

equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham 

a participar da execução dos serviços contratados. 

20.2. Demais clausulas sobre a garantia encontra-se na minuta do contrato. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1. As sanções administrativas serão executadas conforme os termos da Lei nº 14.133/21 e 

posteriores atualizações, e conforme minuta de contrato padrão desta municipalidade. 

 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

22.1. O valor máximo aceitável para a contratação é de R$ 1.184.817,80 (Um milhão cento e oitenta e quatro 

mil oitocentos e dezessete reais e oitenta centavos). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
Lote 01 - Varrição 

 
 
 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Dotação Órgão Unidade Funcional Ação Elemento Vínculo Exercício 

614 10 01 0015.0452.0032 2085 3339039820200000000 1505 2023/2024 

 

Entre Rios do Oeste, PR, em 20 de julho de 2023. 

  

 

 

 

 

OTAVIO MACHADO 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Públicos 

                                

ITEM 
 

COD. 
IPM 

CAT 
SERV 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUANT
. 

Quantidade de 
meses 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 56261 14672 VARREDOR DE RUA, GARI, 

MARGARIDA - 20 horas - CBO 5142-15 

SERVIÇO 01 12 94.782,86 1.137.394,37 

2 56262 25623 ENCARREGADO ACIMA DE 20 

FUNCIONÁRIOS - 20 horas-CBO 4101-

05 

SERVIÇO 01 12 3.951,95 47.423,43 

   Total R$ 1.184.817,80 


